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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2025. 

 

1. PREÂMBULO 

  
O Município de AGROLÂNDIA/SC torna público que, o Sr. GIANFRANCO CHRISTIANO MOHR Prefeito 
Municipal, através deste e de acordo com Lei Federal nº 14.133 de 1º de Abril de 2021, lavra o presente 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para contratação dos serviços constantes no item 2 – 
OBJETO, diante das condições e do fundamento legal expressos nesse termo.  
 

2. DO OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DO CURSO ONLINE COM O TEMA “CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITAÇÃO E SEM 
PROBLEMAS”, MINISTRADO POR BENJAMIN ZYMLER E JACOBY FERNANDES, A REALIZAR-SE DOS DIAS 
20 E 21 DE JANEIRO DE 2025. 
 

3. DA CONTRATADA 

 
INSTITUTO BRASIL PLANEJA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº CNPJ 56.122.580/0001-44, com sede no 
SETOR SGAN 915, Nº 306, CONJUNTO G, BLOCO D, SALA Bairro: ASA NORTE – CEP: 70.790-157 – 
BRASÍLIA/DF. 
 

4. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E FUNDAMENTAÇÃO 

 
O curso tem como objetivo a capacitação dos participantes que atuam na gestão de contratações 
públicas, abordando seus principais aspectos e inovações, com ênfase nas modalidades de dispensa e 
inexigibilidade de licitação.  
 
Além disso, serão analisados os mecanismos de controle e compliance, aprimorando as habilidades na 
condução do processo licitatório para uma gestão mais eficiente e transparente dos recursos públicos.  
 
Considerando a formalização da demanda, o Estudo Técnico Preliminar e termo de referência, emitidos 
pela secretaria demandante, as exigências técnicas necessárias para a contratação, o levantamento de 
preços e demais informações.  
 
Considerando o que foi exposto nos tópicos anteriores, entende-se que a contratação do objeto pode 
ser efetuada por meio de inexigibilidade de licitação: 
 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
III – contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
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f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

 
Tal entendimento ampara-se no fato de que neste tipo de contratação (inexigibilidade) o dever 
constitucional de licitar é afastado diante da caracterização, no caso concreto, da chamada inviabilidade 
de competição, uma vez que em situações desta natureza, a instauração de certame licitatório seria 
materialmente impossível e, por vezes, destituída de utilidade. 
 
Primeiro, porque havendo apenas uma proposta, não se prestará a sua finalidade principal, qual seja, 
eleger a melhor entre várias, assegurando-se o tratamento isonômico (art. 11, inc. II, da Lei n° 
14.133/21). 
 
Segundo, porque as características peculiares do objeto impedem um julgamento objetivo, o que estaria 
em descompasso com a determinação do art. 5° da Lei nº 14.133/21.  
 
Nesse passo, complementarmente, é oportuno ressaltar que as contratações por inexigibilidade de 
licitação com fundamento no inc. III do art. 74 da Lei 14.133/2021 não exigem inviabilidade de 
competição objetiva, ou seja, não tem como requisito a existência de apenas um particular no mercado 
apto a prestar o serviço. 
 
Terceiro, porque, conforme doutrina de Marçal Justen Filho, a notória especialização decorre do 
reconhecimento da qualificação por parte da comunidade profissional, sendo traduzida por elementos 
formais, tais como a conclusão de cursos e a titulação no âmbito de pós-graduação, a atuação e a 
experiência profissional naquelas atividades especializadas, o desenvolvimento produtivo e exitoso de 
serviços similares em outras oportunidades, a autoria de obras técnicas e/ou acadêmicas, a obtenção de 
láureas, a organização de equipe técnica e assim por diante. 
 
Ainda nesse sentido, conforme leciona o professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, o reconhecimento da 
notoriedade só precisa alcançar os profissionais que se dedicam a determinada atividade, sendo 
absolutamente dispensável ou impertinente a fama comum, que a imprensa não especializada 
incentiva. 
 
Desse modo, entende-se que a contratação direta sob fundamento do Art. 74, inciso III, alínea f, poderá 
ocorrer ainda que exista mais de um profissional ou empresa, notoriamente especializados no objeto de 
interesse da Administração. Isto porque, seu pressuposto, em verdade, não é a existência de apenas um 
prestador de serviços no mercado; mas sim, a impossibilidade de estabelecer critérios objetivos de 
julgamento que viabilizem a escolha de um ou de outro, diante do atributo da notória especialização. 
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Superados os argumentos legais e da doutrina quanto aos fundamentos e a possibilidade de 
contratação, faz-se necessário apresentar os motivos pelos quais o curso em questão (CONTRATAÇÃO 
DIRETA SEM LICITAÇÃO E SEM PROBLEMAS) está sendo escolhido pela Administração. 
 
A participação em um curso cuja abordagem é totalmente focada nas dificuldades enfrentadas pelos 
Municípios, o que é propício para ampliar a expertise e capacidade de atuação/articulação da força de 
trabalho que atua nos processos de contratação pública. 
 

5. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 
O valor global dos serviços objeto deste instrumento é de R$ 2.997,00 (DOIS MIL NOVECENTOS E 
NOVENTA E SETE REAIS). 
 
A contratada deverá constar na Nota fiscal, número da autorização de fornecimento e dados bancários 
para a realização do pagamento. 
 
A contratada deverá manter toda a regularidade fiscal (certidões negativas) para fazer jus ao 
pagamento, sob pena de não receber o crédito. 
 
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se 
o disposto no Decreto Municipal n.º 045 de 31 de março de 2023, que “Estabelece o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços 
em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Agrolândia, 
nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
O pagamento deverá ser efetuado parceladamente, após a prestação dos serviços, em ordem 
cronológica em até 30 (Trinta) dias contados da emissão da nota fiscal.  
 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
As despesas decorrentes do Presente Termo de Inexigibilidade de licitação correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária do exercício de 2025: 
 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

3 Sec. de Administração, Planej. e Finanças 

1 Sec. de Administracao, Planej. e Financas 

2003 Manut. da Secr. de Administracao Planej. e Financa 

3339039480000000000 Serviços de seleção e treinamento 

150070000200 Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários 

 

7. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL  
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Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os 
requisitos de habilitação estabelecidos no art. 72 da Lei 14.133/21.  
 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
[...] 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
[...] 
 

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e 
regularidade fiscal conforme documentos apresentados, e os mesmos encontram-se em anexo ao 
Processo de Inexigibilidade. 
 

8.  DA PUBLICAÇÃO 

 
Dentro do prazo regulamentar, o Contratante providenciará a publicação em resumo, do presente 
contrato, na Imprensa Oficial, nos termos do parágrafo do art. 54 da Lei nº 14.133/21. 
 

9.  DO FORO  

 
O Foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de composição 
amigável e/ou litígios pertinentes ao objeto do Presente Termo de Inexigibilidade de Licitação, 
independente de outro que por mais privilegiado seja, será a Comarca de Trombudo Central/SC.  
 

10. DOS ANEXOS  

 
Integram o Presente Termo de Inexigibilidade de licitação, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes anexos:  
 
Anexo I – Proposta de Preço  
Anexo II – Documentos de Habilitação  
 

11. DA DELIBERAÇÃO  

 
Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro, encerra-se o 
presente Termo de Inexigibilidade.  
 
Assim, ratifico o presente Termo de Inexigibilidade de licitação e determino a publicação na imprensa 
oficial e a contratação, do prestador acima qualificado, cujo contrato deverá ser celebrado com 
observância das regras previstas pela Lei Nº 14.133/21, com Inexigibilidade da licitação.  
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Agrolândia, 16 de Janeiro de 2025. 
 
 
 

GIANFRANCO CHRISTIANO MOHR 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Município de Agrolândia 
Unidade Gestora: Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças. 
 
1. OBJETO 
 
1.1. CONTRATAÇÃO DO CURSO ONLINE COM O TEMA “CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITAÇÃO E SEM 
PROBLEMAS”, MINISTRADO POR BENJAMIN ZYMLER E JACOBY FERNANDES, A REALI- ZAR-SE DOS DIAS 20 
E 21 DE JANEIRO DE 2025. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A presente contratação se faz necessária considerando que este órgão promove contratações sem 
licitação e é necessária a qualificação prévia daqueles que trabalham com o assunto. 
 
2.2. A falta de conhecimento adequado e sobretudo atualizado, se reflete na lentidão e hesitação das 
contratações, instruções incorretas em que se apontam virtudes dos contratados ou a exagerada 
descrição da situação, sem priorizar a fundamentação legal. 
 
2.3. Desse modo espera-se que o treinamento atenda a necessidade de qualificação, trazendo 
segurança e motivação aos que lidam com o tema. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE PRODUTO VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

1 01 SERVIÇO CURSO ONLINE COM O TEMA “CONTRATAÇÃO DIRETA 
SEM LICITAÇÃO E SEM PROBLEMAS”, MINISTRADO POR 
BENJAMIN ZYMLER E JACOBY FERNANDES, A REALIZAR- 
SE DOS DIAS 20 E 21 DE JANEIRO DE 2025. 

R$ 2.997,00 

 
4. ENTREGA/RECEBIMENTO 
 
4.1. A inscrição no curso descrito no item 4 deste Termo de Referência deverá ser efetuada pela 
contratada imediatamente após o recebimento da respectiva Ordem de Compra. 
 
4.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto 
nº 11.246, de 2022). 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. Gestão do Contrato 
 
5.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
 
5.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
 
5.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
5.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
5.2. Preposto 
 
5.2.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
 
5.3. Fiscalização 
 
5.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
5.3.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resulta- dos para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 
 
5.3.3. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 
5.3.4. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerencia- mento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
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5.4. Habilitação 
 
5.4.1. Para prestação do serviço pretendido, o interessado deverá comprovar que atua em ramo de 

atividade compatível com o objeto da inexigibilidade de licitação, bem como apresentar os seguintes 

documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021: 

Consulta nos Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP, mantidos pela Controladoria-Geral da União: https://certidoes.cgu.gov.br/; 
 
ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor da Empresa, devida- mente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores atuais ou; 
 
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, ex- 
pedida pelo distribuidor ou pelos cartórios de registro da falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial da sede da pessoa jurídica, observada a forma e procedi- mento do órgão emissor; 
 
PROVA DA INSCRIÇÃO DA EMPRESA NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ); 
 
PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA FEDERAL, a ser realizada mediante apresentação da 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela 
Secretaria da Receita Federal conjuntamente com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 
 
PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da licitante, expedida 
pelo órgão competente; 
 
PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da licitante expedida 
pelo órgão competente; 
 
PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 
apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, instituída pela Lei Federal nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
 
Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços e/ou fornecimento de materiais em características 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 
ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 
 
DECLARAÇÃO CONJUNTA, prevista em lei e em outras normas específicas. 
 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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6. FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será efetuado após a prestação do serviço, mediante crédito em conta corrente em 
ordem cronológica, em até 30 (trinta) dias após o atesto do documento de cobrança e prévia verificação da 
regularidade fiscal da contratada. 
 
7. FORMAS E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
7.1. Tendo em vista que o curso disposto no item 4 deste estudo técnico preliminar é promovido 
exclusivamente pelo Instituto Brasil Planeja, de acordo com a declaração em anexo, a contratação 
pretendida será realizada por meio de processo de inexigibilidade de licitação, justificada pela notória 
especialização dos professores que ministrarão o curso, comprovada no documento em anexo, bem 
como pela inviabilidade de competição, com base no art. 74, inc. III e no § 3º da lei n° 14.133/2021. 
 
8. VALOR ESTIMADO 
 
8.1. O valor total estimado para a contratação pretendida é de R$ 2.997,00 (dois mil novecentos e 
noventa e sete reais). 
 
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

REFERÊNCIA AÇÃO MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 

18 2003 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

3339000000000000000 – 
APLICAÇÕES DIRETAS 
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